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SÚMULA: Declara o Ór o Oficial
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providências.
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A CÂMARA DE VEREADORES DO MUNiCíPIO
DE ARIRANHA DO IVAI, estado do Paraná, aprovou e EU, Silvio Gabriel
Petrassi, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte,
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Art, 1°. Fica declarado O JORNAL PARANÁ
CENTRO DIVULGAÇÕES S/C LTOA, CNPJ.95.687.000/0001-18 ,com sede
na Avenida Cordeiro de Farias, nO. 10, na cidade de Ivaiporã, estado do
Paraná, como Órgão Oficial para divulgação dos Atos Oficiais do Municipio de
Ariranha do Ivai.

Art, 2°. Está LEI revoga todas as disposições em
contrário, vigorando a contar da data de sua publicação.

Prefeitura do Municipio de Ariranha do Ivai, aos
25 dias do mês de abril do ano de dois mil sete, 25.04.2007-,

SILVIO GAB .
PR~TOMUNI
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